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DECRETO Nº 277/2025 

 

 
“Nomear ocupante de Cargo de 

Confiança/cargo em comissão e 

dá outras providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear VANIEL BENTO DA GAMA no cargo de CHEFE DO SETOR 

DE IMPRENSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO deste 

Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 14 de novembro 

de 2025. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 276/2025 

 

 
“Exonerar ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar VANIEL BENTO DA GAMA do cargo de SUPERVISOR 

DA DIVISÃO DE MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

HABITAÇÃO E URBANISMO deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de novembro 

de 2025. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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